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DECRETO N9 1.566/73 
de 06 deíevereirode 1973 

Estabelece período de carên
cia :_ prazo minimo de ins 
eriçao para os filiados do 
FAMME. 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos~ 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e 

dos 

CONSIDERANDO que o Fundo de Assistência 
ca e Medicamentosa dos servidores da Prefeitura(FAMME) foi instituído 
lo Decreto n9 1408 de 30/07 I 71, contando com a contribuição mensal 
tativa dos servidores filiados. 

Médi 

p~ 

facul 

CONSIDERANDO que o fato de ser facultativa a CO!:_ 

tribuição dos servidores filiado s recomenda a adoção de medidas tendentes a 
assegurar uma receita estável e capaz de atender ao custeio dos serviços pr9_ 

pie i a dos pelo F AMME: 

DECRETA: 

Artigo 19 - Os filiados do Fundo de assistência 
médica e Medicamentosa dos servidores da Prefeitura(FAMME) e seus depe!:_ 
dentes terão garantidos os beneficios enumerados no Regulamento baixado com 
o Decreto n9 1408 de 30/07/71, desde que observadas as seguintes condiçÕes: 

I - Decurso do periodo de carência de 30(trinta) dias 
contados da data da inscrição do servidor . 

II - Compromisso do servidor, formalizado no ato de 
inscrição, obrigando-se a contribuir para o 
FAMME pelo prazo minimo de 12(doze) meses. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de feverei ro de 1973. 
Prefeitura da Estância de Sâo José dos Campos, 06 

' ~"<:.:> - .- -/ 

Sérgio Sobral de' Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos 
seis dias do mes de fevereiro do ano de mil novecentos e se enta e tres. 
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